
NOVA ESPERANÇA TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA
(SUSSUARANA TRANSPORTES)

CNPJ No: 42.884.57í10001 {6
ENDEREÇO: Fezenda Nova Esperança, s/N, Zona Rural, santa Maria do Tocantins,

TO, CEP 77.716-000
CONTATO:63 99288-834s

226

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
jurídica de direito público, inscrita no CNpJ sob n.o

37.421 .03910001-92, através da SECRETARTA MUNtctpAL DE ESPORTE, CULTURA,
JUVENTUDE E TURISMO

PROPOSTA DE PREÇO

UNID OUANT. DESCRTÇÃO DO SERVTÇO VALOR MENSAL

MÊS R$ 8 600,00 R$ 60 200,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 60.200 ,00

VALIDADE DA PROPOSTA:60 D|AS

r.- SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO, 04 DE JUNHO DEZO2S.

ORGAO SOLICITANTE:
TOCANTINS/TO, pessoa

,l
7

t^tLúçt4; /U 0,^t\ ú" )ylrt-
NOVA ESPERANÇA TRANSPORTES E LOCAÇOES LTDA

CNPJ No: 42.884.57í1000í -86
AURÉLIA NERES DA SILVA
Representante da Empresa
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ITEM vlr-on I
GLOBAL i

l

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÁO DE VAN COM
MOTORISTA. CAPACIDAOE PARA
28 PASSAGEIROS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE DE SANTA MARIA DO
TOCANTINS/TO,



COTAÇÃO DE PRECO

RAZÃO SOCIAL: JUSTINIANO MIRANDA OLTVEIRA

CNPJ No: 32.769.471,0001-55

ITEM UNID OUANT DESCRIÇÃo Do sERVIÇo

euoeneÇo:Faz.GalileiaMunicípiodeSantaMariadoTocantins/To
CONTATO: 63 992í2698í

oBJETO:PRESTAÇÃODESERVIÇOSDELOCAÇÂODEVANCOI{IvlgroRlsrA'
CAPACIDADE PARA 28 PASSAGÊIROS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

àTCRETNNIN MUNICIPAL DE ESPORTE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO, pessoa iuridica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.o 37.421'039/0001'92, com sede na Rua

Alcebides Gomes, s/n - setor lndustrial - sante Maria do Tocantins - TO' através da

SEcRETARIAMUNIcIPALDEESPoRTE,cULTURA,JUVENTUDEETURISMo.

VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIA

CONTRATAÇ Ão DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE

VAN COM MOTORISTA'
CAPACIDADE PARA 28

PASSAGEIROS, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA

SECREÍARIA i'UNICIPAL DE

ESPORTE DE SANTA MARIA

DO TOCANTINSTTO.

R$ 8.750,00 R$ 6í.250,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 6í.250,00 __
S

Santa Maria do Tocantins/TO, 03 de junho de2025

1 uÊs. 7

JUST ANO MIRANDA OLIVEIRA

CNPJ No: 32.769 47 1 10001 -55
PREfEnUR. r.Í n. Állclco

rr.s.- O K t,
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DADOS DA EMPRESA

VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

I

-t



COTAÇÃO DE PREÇo

A PREFEITURA MUNtc|PAL DE SANTA MARTA Do rocANTtNS/To, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no cNpJ sob n.o 37.421.039/0001-92, com sede na Rua
Alcebides Gomes, s/n - setor lndustrial - santa Maria do Tocantins - To, atravós da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO.

RAZÃO SOCIAL: 32.604.736 DOMTNGOS ROSA BOTELHO ptNHE|RO
CNPJ No: 32.604.736/000í/65

. . ENDEREÇO: Rua í1, S/N, Centro, Santa Maria do Tocantins/TO
- CONTATO: (63)99203-5617

E-MAIL:

OBJETO: PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE VAN COM MOTORISTA,
CAPACIDADE PARA 28 PASSAGEIROS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO.

ITEM UNID DESCRTÇÃO DO SERVTÇO

CONTRATAçÃ O DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE

SERV|çOS DE LOCAçÃO DE
VAN COM i'OTORISTA,
CAPACIDADE PARA 28
PASSAGEIROS, PARA

ATENDER AS DEiTANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE DE SANTA i'ARIA

DO TOCANTINS/TO.

R$ 8.360,00 R$ 58 520,00

VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

1 MÊS 7

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ s8.s2o ,00

VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS

,I

d

DADOS DA EMPRESA

QUANT.

Santa Maria do Tocantins/TO, 04 de junho de 2025.
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(
32 604.736 DOMINêOS ROSA BOTELHO ÉINHEIRO

CNPJ No: 32.604.736/0001/65
Representante da Empresa
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Processo Administrativo n' 1033/2025- INFRA

Pregão Presencial n" 002/2025 PMC

l.i
CONTRATO 31

+

À

Contrato Administrativo de n" 009/2025, que tem por objeto o Registro de preços

para CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇ4O DE.SERVIÇOS 0E
LIMPEZA E MANUTENÇAO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS COM

CAMINHÃO TRUCK CAçAMBA EQUIPADO COM CARROCERIA

BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 12M'(DOZE)
METROS CÚBlC0S, COM MoTORISTA E MANUTENçÃ0, celebrado entre o

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO E A

emprêsa CRC TRANSP0RTADORA LTDA. mediante as cláusulas e ccndiçoes

doravante produzias neste instrumento.

A Secretaria [4unicipalde lnÍraestrutura e Saneamento de BREJINHO DE NAZARE/TO, pessoa juridica de direito
público, com sede na Rua Pedro Andrade, Ql-31, lotes 16 ao22. Bairro Aeroporto, Cep77560-00. Cidade de

Brelinho de Nazarê, Estado do Tocantins, rnscrita no CNPJ/MF sob n" 29.525.140/000'l-65 neste ato

representado pelo seu Gesto(a) o/a S(a).JOAQUIM PARENTE DE MORAIS, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C R C ÍRANSPORTADORA LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o n'
03.859.305/0001.41. com sede na RUA SÃO JOSE, N'580, SALA 01, CENTRO, CEP 77560-000 Cidade de

Brejinho de Nazarê, Estado do Tocantrns, neste ato representado pelo(a) S(a). CARLOS ROBERTO CESAR

NOGUEIRA portado(a) do RG sob n'02157424Yl'Ae inscrito(a) no CPF/MF sob n" 546.946.471.72. doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente instrumento, para Íornecimento dos serviços abaixo

relacionado. a serem realizados na forma de execução direta, mediante os termos e condiçôes a seguir

cLAUSULAS PRTMETRA - DA LEGTSLAÇAO E DOS DOCUMENTOS vTNCULADOS

1.1.0 presente contrato regeÊse-á nos termos da Lei Federal n'14.133, de0110412021. e modificaçôes

posteriores e pelo Decreto Federal no 3.555, de 08/08/2000 e, ainda, pela Lei CoÍ,nplementar n0 123 de

1411212006 e pelo Decreto Federal no 8.538, de 06/10i2015 e disposiçoes constantes no Edital.

1.2. lndependentemente de transcriçâo passam a íazer parte deste Contrato, e a ele se integÍarn em todas as

cláusulas. termos e condiçÕes aqui não expressamente alterados, o Edital do Pregão Presencial n' 00212025

PMC e seus anexos. e a proposta da CONTRATADA.

CTAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por oblelo o Registro de Preço para a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS COM

CAMTNHÃO TRUCK CAÇAMBA EQUTPADO COM CARROCERIA BASCULANTE COM CAPACIDAoE DE

CARGA MtNtMA DE 12M! (DOZE) METROS CÚB|COS, COM MOTORTSTA E MANUTENÇÃO crnÍorrrre Edira

do Pregão Presencial n" 00212025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.í. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Termo de Referência. com inicio n

de 20/05/2025 e enceíamento em 2010512026, podêndo ser prorrog ada nos termos do -,,:

cLÁusuLA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçÔes

de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍetência, ânexo a este

Conkato. 1
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cLÁusuLA QUTNTA - DOS PREçOS REGTSTRADOS E DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|0S

5.1. Dos itens registrados. *-+*
ITEM DESCRTÇÃO D0 OBJETO QTDE UND

VALOR
UN|TÂRIO

VALOR
TOTAL

Prestaçâo de serviços de limpeza e

manutenção de vias e logradouros públicos

com caminhão truck caçamba. equipado com

carrcceÍía bascuiante, capacidade mÍnima de

12mr, modelo M.BENZL 1618, Chassi

98l/386014R8025060 Placa BHE4A77 0
veiculo deverá dispor de condiçôes satisfatónas

de conservaçã0, atendeÍ as diretrizes do Código

de Trànsito Brasileiro, CTB lei 6.503/97

Prestação de serviços de limpeza e

manutenção de vias e logradouros públicos
com caminhão truck caçamba equipado com

carroceria basculante, capacidade minima de

12m', modelo M.BENZ/L '1618, Chassi

98M386014R8025060. Placa BHE4A77 O

veículo deverá dispor de condiçôes satisÍatónas

de conservaçà0, atender as diretrizes do Código

lde Trànsito Brasileiro, CTB lei 6.503/97.

R$
16.000,00 R$ 192 000,00

]R§
16.000,00 I RS 192.000,00

12 SER\/

2 i tz lsenv

5.2. Valor Global da reÍerida aquisição e de R§384.000,00 (Trezentos e oitenla e quatro mil reais).

5,3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinàrias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comercrars

incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguÍo e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâo

5.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos.

5.5. A dotação orçamentária prevista em lei aprovada para custeio da despesa será a seguinte:

Programa: Manutençâo da Secretaria de lnfraestrutuÍa e Saneamento

Dotação Orçamentária: 1 0 35. 1 5.1 22.3.2 028
Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Fonte de Recurso: 1 500.1001.000000

Ficha: 186

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado conÍorme cronograma financeiro e planejamento de cada ôrgão participante em

moeda corrente, atravês de transÍerência bancária, no prazo máximo de 30 (kinta)dias, apos ser atestado pelo

setor competente da Nota Fiscal/ Fatura apresentada, desde que não haja ÍatoÍ impeditivo imputável à licitante

vencedora.

6.2. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condiçÔes de

assinaturadocontrato.ConformeexigêncrasdoArt.92daLei Federal n'14.133,de01 deabril de2021 "XVl -

a obrigação do contratado de manter. durantê toda a execuçáo do contrato, em compatlbilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condiÇÕes exigidas para a habilitaçào na licitaçã0, ou para a qualilicaçâ0,

na conkatação direta." ComprovaÇão da situação de regularidade fiscal da contratada perante o FGTS, Receita

Federal, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho;

PRErEnur.' 
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6.3. A nota íiscal/ ÍatuÍa deverá indicaÍ o número da conta corrente, agência bancária para emissão da respectiva

ordem bancária.

6.4. lncidirâo sobre a íatura os lributos legalmente instituidos e multas que eventualmente vierem a seÍ apllcadas

Sendo que a Licitante vencedora isenla ou beneíiciária de reduçâo de aliquota de qualqueÍ imposto, taxa ou de

contrjbuiçào social ou ainda optante do SIMPLES, deverá apresentar junto com a Íatura, cópia do comprovante

respectivo.

6.5 A Diretoria financeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ- TO - TO somente

autorizará a Íealização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto contratado, o

necessário ATESTo da prestação dos produtos pela empresa contratada, no verso da Nota Fiscal. Bem como.

a apresentação do relatório do Íiscal do contrato, apresentando a devida prestaçâo dos produtos conÍorme o

termo de referêncía.

339

?
cLÁusuLA SET|MA - DAS OER|GAçÓES ENTRE AS PARTES

7.1. É de obrigaÇão da CONTRATADA:

7.1.1 A contratada, além das obrigaçôes resultantes da observância da Lei Federal n' '14.133/21, obrrga-se a

a) Manter a conÍidencialidade das iníoÍmaçôes Íornecidas pela contratante. utilizando-as apenas para os

Íins estabelecidos neste contrato.

b) Cumprir os prazos acordados para a execuçào dos serviços:

c) Manter durante toda a execução do contrato, as iníormaçoes sobre os endereços e telefones para

contato, devidamente atualizada;

d) Manter, durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas.

todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

e) Comunicar, poÍ escrito, à CONTRATANTE, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessàrios.

0 Nâo transferiÍ a terceiros, no todo ou em parle, o ob.leto do presentê contrato;
g) DesignaÍ preposto para resolver todos os assuntos relativos à execuÇâo deste Contrato, indicando seus

endereços íisico e eletrÔnico (e-mail) e celular;

h) SubmeteÊse à fiscalização da CONTRATANTE, atravês do setor competente que acompanhará a

execuçáo do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a íinalidade

de garantir o exato cumprimento das condiçÕes pactuadas.

i) Comunicar à Íiscalizaçâo da CONTRATANTE, por escnto, quando verificar quaisquer condiçÕes

inadequadas à êxecuçâo dos serviços ou a iminência de Íatos que possam prejudicar a perfeita execução

do contrato;
j) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato,

k) Emitir nota Íiscal ou recibo de prestação de serviços de acordo com a legislaÇão vigentei

l) Reparar, conigir, às suas expeÍrsas, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, em que se

verifiquem vícios, deíeitos ou incorÍeçôes, resultantes da execução dos serviços;

m) A CONTRATADA se obriga a cumprir os teÍmos previstos neste TR e no Contrato e. a responder todas

as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto

n) Zelar pela perfeita execuçáo dos serviços contratados, devendo as Íalhas que porventura venham a

ocorrer, sejam sanadas no prazo que não preiudique a execução dos serviçosl

o) Executar os serviços a partir da assinatuÍa do contrato, conforme estabelecrdos nos termos deste Termo

de Referencia e na sua proposta;

p) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela açào

ou omissão de seus empÍegados, trabalhadores, prepostos ou repÍesentantes. dolosa ou culposatnente.

ao município ou a terceiros;
q) ResponsabilizaÍ-se poÍ todas as obrigaçoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributàrias e as demais

previstas na legislaÇão especiÍica, cuja inadimplência náo ttansÍere responsabilidade à Administração.
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Relatar à Administração toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestaçào dos serviços;

Nào permitir a utilizaçâo do trabalho do menor,

Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos disponibilizados;

OÍerecer socono mecânico com guincho e manter veiculos de reserva disponiveis;

Assumir todas as despesas relacionadas aos veiculos, incluindo manutenção, impostos. taxas.

licenciamentos e seguÍos:

Substituir em, no màximo, 3 dias apôs a comunicação da secretaria contratante, os veiculos que

apresentem problemas mecanicos que não possam ser resolvidos em 24 horas, sob pena de interrupçào

do conlrato;

C

7.2. E de reponsabilidade da CONTRATANTE.

7.2.1 A contratante. além de oukas responsabilidades, deverá

a) Proporcionar todas as condiçoes para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinaçoes do Conlrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçào dos serviços por servidor especialmente designado.

anotando em registro próprio as falhas detectadas;

d) NotiÍicar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào

dos servlços, íixando prazo pan a sua cofieçào;

e) Pagar à CONTRATADA o valor Íesultante da prestação do serviço, na íorma do contrato;

\ Zelar para que duÍante toda a vrgência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas

na licitaçàr;
g) Não peÍmitir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato

h) Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte

da CoNTRATADA, até a complela regularizaçã0.

i) VeriÍicar a regularidade Íiscal e trabalhista da CONTRATADA junto aos Srstemas, antes de cada
pagâmento.

j) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabiveis, garantindo o
contraditorio e a ampla deÍesa.

k) Fornecer atestados de capacidade têcnica quando solicitado, desde que atendidas as ObrigaçÕes

Contratuais:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. As inkaçôes e sançoes reíerentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência

anexo a este Contrato e ao Edital do Pregâo Presencial n" 00212025.

CúUSULA NONA- DA RESCISÀO
9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

Íixado, por algum dos motivos previstoS no Â11 1 37 da Ler Federe rr' 14 'l 33,21 , bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.'1.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamtÉm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.1.2. A alteÍação social ou a modificaçâo da Íinalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a rescisáo se

nào restÍingir sua capacidade de concluir o contrato.

10.1.3, Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser Íormalizado termo adittvo

para alteraçâo subjetiva.
'10.2. O termo de rescisâo, sempre que possivel, será precedido:

PREF8IUP..ll, nr ÂtGlco
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a) Bãlanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçoes e multas.

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS .

11.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiÇoes contidas na Lei no 14.133. de

2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇôes contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAçÔES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela discipl

C

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supÍessÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e crnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

12.3. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração

cLÁusuLA DÉcIMA TERCEIRA.OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD

13.1 As partes deverâo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de agoslo de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adminiskativo que eventualmente venha a

ser íirmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrataçào, independentemente de

declaraÇão ou de aceitaçào expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-íê e com os prrncipios do art.60 da LGPD.

13.3 E vedado o compartilhamento com teÍceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de sub

operaçâo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 Termrnado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los. conl

exceçâr das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou conkatuais e somenle

enquanto não pÍescritas essas obrrgaçôes.
13.6 É dever do contratado orientar e keinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

13.7 0 Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da pÍêsente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atendeÍ prontamente eventuars pedidos de comprovaçâo formulados.

13.9 0 Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo Conkatante, prorrogável lustificadamente. quaisquer

iníormaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarle

realizado.
13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se pÍoponhaÍn

a armazenar dados pessoars, devem ser mantidos em ambiente virlual controlado, com registro individuai

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e regisko da finalidade

para eÍeito de responsabiltzaÇâo, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

13.11 Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnter operável. a íim de garantir a

reutilização desses dados pela AdministraÇão nas hipÓteses previstas na LGPD.

í3.12 0 contÍato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoars

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD

13.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1o do an.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridacie
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13.14 Requisitos de Segurança da lníormação e Privaciãáde
13.14.'1. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da lnÍormação e Privacidade

descritos a seguir:

a) A CONTRATADA deve executar o objeto do ceÍtame em estreita observância dos ditames estabelecidos
pela Ler 13.709, de 2018, Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD), quando aplicável ao objeto

b) A CONTRATADA não pode obter, capturaÍ, copiar ou transÍerir qualquer tipo informação de propriedade

do Ministério, sem autonzaÇáo.

Caso aplicável, a propriedade intelectual e os d,reitos autorais dos dados e informaçÕes armazenados nos

bancos de dados da contratante, hospedados na contratada, e qualquer tipo de trabalho relacionado às

demandas da contratante, serão de sua titularidade. A contratada deve-se abster de divulgar ou repassaÍ

quaisquer dados ou inÍormações, salvo se expressamente autorizado pela contratante.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - PUBLICAçAO
14.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oíicial na lnternet. em atençào

ao art 80,§20,daLei n.12527 de2011,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
'15.1, Fica eleito o Foro de Porto Nacional/TO, para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme .iri !r2 §'l' c3 Le, r' i4 I)i:,..

BREJINHO DE NAZARE,TO 20 de Maio de 2025

JOAQUI E DE MORAIS
&7"c'lrya

C R C TRANSPORTADORA LTDA

cNPJ. 03,859,305/0001-41

Contratada
Secretaria de ln raestÍutuÍa e Saneamento

Contratante

U

?
clc aíl. 70. §30. inciso V. do DecÍeto n 7 .7 24. de 2012

Testemunhas: ,

1PF'.AA L .

À"q2Y
(LJ* Jtl.* W
o.2l -02

Testemunhas: 0o^iLa- 8*P, CIr"
CPF: o{Q '10í .3gt -lto
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tundamentação: LEr 14.133/2021 E ALTERAçÕEs posrERtoREs.

09/202s

Tipo de Contrato: Prestação de Servilos

Contratado: C R C TRANSPORTADORA LTDA

objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E

MANUTENçÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS COM CAMINHÃO TRUCK

CAçAMBA (dois) EQUIPADO COM CARROCERIA BASCULANTE COM CAPACIDADE

DE CARGA MTNTMA DE 12M3 (DOZE METROS CÚBTCOS), COM MOTORTSTA E

MANUTENçÃO

Valor total: RS 384,000,00(trezentos oitenta quatro mil reais).

Forma de PaSamentoi O pagamento será efetuado conforme cronograma financeiro através de

transferência bancária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após ser atestado
pelo setor competente da Nota Fiscal/ Fatura apresentada, desde que não ha.ia

fator impeditivo imputável à licitante vencedora

Periodo:
12 meses

Dotação: AçãO: MANUTENçÃO OA SECRETARIA MUNCIPAI- DE

SANEAMENTO Dotação: 10.35. 15. 122.0003.2.028

Fonte: 1.500.0000.000000

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.

INFRAESTRUTURA E

20 de Maio de 2025

CERTIDÃO

O Departamento de Compras, vinculado Secretário Municipal de lnfraestrutura e
Saneamento, no uso de suas atribuições, declara em atendimento ao disposto no paragrafo único do

(- art.77 da Lei 14.133/2021, que foi publicado no placar de avisos, o extrato resumido do contrato

firmado entre as partes acima mencionadas, pelos prazos estipulados em lei.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, para que surta os efeitos legais.

Brejinho de N azaré-Tocantins, 20 de Maio de 2025.

ôQ*^- ..1^
JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO

Fiscal de Contratos
Portaria ne O7/2O25

mEÍEnUpi 
i',í nr $CICO

íL? --:L8 
L-

Número do Contrato:

Contrata nte:

Data da Assinatu ra:

PUBLICACÃO RESUMIDA DE CONTRAÍO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO



Prcttitura nrunicipal rlc Novo Acor«.lo-Ttr

'r'[Rüo DE CONTR/iTO DE PRESTÂÇÀO DE SERVIçO§

TERMO DE CONTRÂTO DE FRESTAçÀO t)T:

sERVIÇOS N! 50/2022, QUE Í;ÁZHM ENTRI-:

SI Â PREFEITIIRA MI'NICIPAI- DI: IiOI'(I
ACORDO-'TO, E A EMPRUSÂ TOTAL

LOCAÇÀO D[ MÁQU$IÀ§ AGRÍC0IÁS E

COHSTRUÇAO EIREL!

O MUNICIPIO DE NOVO ACORDO, pessoa irrridtca dc diroito púhlico rnterno,

cottt sede tr.i Âventdit ilo Car:, tri'J71, r-t'tttro, (lllP.77.írt0.000, na cidade de Novo

Âcordo/ Tocantins, in'crito{al rrrr CNPI srth tt tl' (} 1.067.9:t3//0001-ó9, nestc rto
representatla por:irra pí'st()t.r,; §ra. l)cusany llât:sta dc [asrro. brasletra. Mator,

C,rpaz. inscritrr(alnr' ( I'l' n" 211.?.71..\91-tt7, pôrÍaior(al dã Clrteir.t de Itlentirhdr
rr! 296.44 t 2I vi,r SS P,.'l'O, rcsidcntc t' domtctltada ne sta ci«iade, doravante

tlenr.rnrinatla Í.oN'l-RÂ1'ÁN] l:, c o(aJ TOTAL LOC^çÀO DE MÁQUINÂS AGRICOLAS

E CONSTnUçÀ0 [tRELI, inçcnti nr) (:NPl/MF sob o nq 32.692.775i 0001'61. cum

sr.do na RUA ISABEI DIAS DE MORAES QD 09 LT 13, Ne 809, CENTRO,

DlVlNOPOl.lS DO TOCANTINS, C[P: 77'67O'O00,tltrr'rv;rnl.edesigrratlrr
(lofi'l'Ri\'l'Al)r\ ncsir atô rcpresentada Pelo Sr. losafa Mascarenhas BulhÔes

Fllho, brasileiro, meior, capaz, portrdor du Ct'[ ]'ll.46q.l8l'04., tcndí) enr vlçtà

o que cônsta no Proceli.so nq ,lB9/2022 e en: obretr irtcia às titsposições tla l,t'i n':

t1.66{r, de 2l de;unho de t993, dl Lei nç 10.520, dc l7 de iulho tlc 2002. tcsolvr'nt

colchrar o prcsen:e Termo de Contrato, decurrente do Pregãu rr? 1(t/21122 r: ata dc

rcgrstro de prere's 2612022 mediante a5 cláusulirs e ctrndtcÕes e seguir ('nunclàdes.

1. CúUSULÂ PRIMEIRÂ - OBIETO

1.1. O obleto do presente instrulncntu t' a Contrataçáo dc entpr,rsa

espccializarJa em serr'lços rle locaçáo de nráqurnas pesatlas para atender as

necessitl:des cle5tI rttttn!í-ipir), qtt€ seri{} prPstâdc}s nâs condiçÕe( estâbelecld;ls

no Terntu clc Rqll:r àttt i.r, .rlexo tlo fldtt:l

1.2. Este Tcrrrru dr (-irntidtu vitltula-st .ro Filital do Pre8ào, rdennÍicado no

pre:intbultr e .l Irírlr()str !.rrt{ t'dr}t.1, il} (lr'n{'ndcnlcnr('nte de fânscnção-

L3. tlbreto d;r tonlrctitç;iÓ:

:l I
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I't. , t:i tlc Nor t, Acotiir-Ttr
*Éhtónl' dG {!.tsvrElo ,&ndoÍ
lt dlêtrlt . dô (ôdlto dr frâllsh!
8rás clm. CI8 lA 650119?
ao! dútot § (oíàustirll 0or (!r|t. ô
c§nlrrltÂtf.

!. CI.ÁU§UIJT SEGUNDA - UGÊNCIA

2. I . O 1rr aztr Ce vigt,ncia tlestr 'lerrno de Contrato ê de OS/Ai|ZO22 a

OS/OS/2O23, porlentío ser prL'rrogido por interesse das partes, conlbrrne
dispôes ; lei 8.666/9i1. e r:aso'

2.1,1, Os )rÍ1rçu5 tcrrham sido prestados regularmente;

2.1.2. Á Ádrrrinistrlçâo rn ntenha interesse na realizaÊo do servrço;

2.1.3. (l trlor do eonn?to pürn3neça economicJmente vant ioso para a
Adnli ist ràção; c

2.1.4. A contlatadà nlaniÍeste erpressantente rnteresse nü prorroSilçao

.r. cúusulA TERCETRÂ - DO Pnf,çO

.1. I . ( ) vâ lor totÂ I dâ .ontrât.rção o tle R$ t 74.000,00[cento e ser.enur e quatro ínrl

reais).

.J,2. Scrá paB(l aÍ)enâs os seruiços tÍctivanrcrrte executados pelo setor
compcterrt(., ;l proç{}s unlterios cr}nstentes nu itÊnr 1,3 derte contralU.

-1.-1. No vâlor acinra .stão intluldes totlas as tlespesas orthnánas diretas e

rndiretas decorrpntes ria t.xe«rção thr rrtrieto, ilrcluriue tributus e/ou imposlos,

enc.rr6ns socl.]is, tr.rhalhlstas, prt videnrrát ios, liseais e çotnerciais incidentei,
tara de admr rrrst:'âcão, hetc, scgum c orrtros necessários ao (umpfimento

!ntcgrol do obleto dâ contretação.

{. ctÁusuLr euÂRTÀ - l}orAçÀo oRç t{ENrÁR!Â

-l.l . Âs despesas decorentc,s ílcsta contrrtação tslãrl pr oBrálradds em dotaçào

orçament.iria própna. previst no orçemon!o do municipio, conlorme descriçào

abaixtr:
ErCÍclcto dc 2022
RÍ 55.i83 33Írinque:rtr e rtnro rnrl qurnb.nto.t . ottmta í, rrís tF3ls . tnnlü a lrês ccÍnâvot)
Ererclclo 2023

1l

t

Arir1a(b & íoíma
DÉUS^ÍIY E^TltIA DÉ ôgitd por oÍfrsrfiY
CA5ÍRO'231271 3918' àAÍEÍA OÉ

c 5ÍÍ)ll1271:i9l t,
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['rulcitura nrunicipll dc Novo Aconkr-Trr

s. clÁusurJt QUINTÂ - PÂcÂHEr{To

5. !. O prgarnent<r srra rcalrzado no prazo máttmo de átê I í) [de,r.l dies, contâdos
il partir dí data lrnal do pcríodo de adtmplemcnto a quc sc rcícrlr, atravós do

urdern bancária, p.rra crédito em banco, agtincra e eontà corrente, indicados pelo

cortratJdu.

5.2. O paganrelrto somente será aul.onzado depors de efetuarlo o'atesto'pelo
rcruitlor urrrrpetente nJ notr tiscal apresenürda.

6. CI-ÁUSULA SEXTA - DA REPACTUÂçÂO

6.1. \,'rsarrdo ir atlequaçir.r des novos pteços pratieados no mercado, desde que

srrliritatlo pela CONTRATADÂ e otrservatlo o rnterre8ro minimo de 1 (um) ano
contedo na tormâ aprest'rrtada no sLrhitenr (lur se seguirá, o vakrr consignüdo
neste'l'ern)o í'1e (.r)ntreto poderá ser repâcÍli;tdr), ct)mpetindo â CONTR.ATADA

iustilicar c ('on'rpr'.rvar' à \,aria(ãr) rlrs crrsrÍls, apr tsentantio mcmória dc cált-ulo

e planilh,r\ apropriadas Jrara análise ('Fostenor apruvaçào da CONTRÁTANTE.

6.2- r\ rcpâetuáfã(r pod.rá ser Í,)r'idida em tanlas parcelas quantrs íorem
neccssán."ls, cm respoito ao prinrípir.r da anu.rlidede tlo reajr-rstamentt dos

preços da .rrntrataçào, podcndo scr reaitz:da enl nlotrrr'11tOs drstintos para

discutir a vrn.rçio dL'custos quc t(.nhârn sun nnualirlâdr result. t(t, enr rlàt.rs

dtíerenctadas, tats corno os custos docorrcntr's da ntão de obra e os cttstrrs

decorrentcs dos rnsumos necesúrios à e.\ecuçào do scrviço.

G3. Nas repactuaçõe.s subsaquentcs à primeirâ, o intcffegnü ele unr ano seri
conrputado da últinra repaçtuação corrcsponderrtc à mcsnu parcela obieto de

novu solicitaÍào. Entcnde-se como úluma repactuação, a data cm quc iniciados
seus eÍeitos financerros, rndependentementc daquela enr que celehrarta ou

apostilaela.

í:.4 Ú vrdatlr a rnclusào, por acasiõo dn repactuaçào, dc hcncficios náo prcvistos
ni propes(a inicr.rl. excutr-r quando se tornarem obrtgatónos por lbrça dc

instrunlelrto le,!lal, 5entcnsJ nurfllatrva. Âcordo. Convençio e Dtssídto ColeUvo

rle'Iraballru.

ír.5 Os r.lt itos linanturos rla repactrr:rçio ílcaricr restritos exclusivamente aos

itons quc J rnrltiv:rritnr, t,.rpenJs em n:laçio à dríerença pon'entura existente.

7. CLÁUSU|.A Sf,rrMÁ - DAS CONDTçÔIS DA PRESTAÇÂO DOS SERVIçOS

7. 1. o nraqrrinár'iÚ lotadu dcvrrá gozar dr sru plano cstado de Íuncionamento, e

dcvc cstar devidãnl('ntr. regulanrentatlo iunt() arrs ur gàus de controle tio se(or.

;r.?. (.ôns)dí.râ-s*.corlo ho»'r cstidl) dr, íunf iunilr)ento. lrn ,nJquináno munido
com ltens básicos rlc sÊgrrrânça, táis conlo: pnplrs p-rn born t,studcr. alrnh.rdus.

-l
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Prr-fcrtura municipirl dc Novo Acordo-To
c\tfirtor drlrLro do prazu de validatle, equifrirrnenlos tle se§,urunf.r r outros mdis
qrre possàm es\egrrrar unrã trâtpgahilidade conr nraior $eguranca aos
(rprrârlúrt\.
7.3. Pudt"rá a administraçàú r.,quisitar rnaquinário carecterizado conÍorrrre
gratismos e logonrarras padrÕes do nrunicipio de Novo Acorrlo - T(), â sorem
r:qtabclcrldos prlo dcpanamr.nto compotcntn.

s. cúusrjlÁ orrÂvÁ - oBnrGAçôEs ÍrA C(,NTRATÂHTE E DA C0HTRATÂDA

tl.l. Obrlgaçôes da CONTRATATTI:

tl. L l. Âtstar âs notas fiscâls/faturas, por sanidor conlpctcnte;

ti.l.Z. Responsâbilizár-se pela lâwãt\lrâ da, rcslrertivo conrâlo, com hasc

nas drsposrçôcs di lci ne 8.666/93 c suas alteraçôes,

8.1.i3. ftoporcronar todas as tacilidades pâra que a C()NTRATAI)Á pos-sa

dt sempenhar sr.us servtços dentro das normas do calntr.rtô,

u.1-4. F.íetuar ô paqamünto à cnrpresa â ser c()ntrâtada de arordo crtm n
preço, os pr.lzos e as condiçôes esttpuladas na hcitaçào, no contratô e

Proposta da empresa;

8.1.5. Relacronar-se com a COllTFI.ÂTADA exclusivamente akavés de

prepostr'' por elo credenciada;

8.1.6. Acompanhar, liscaiizar r avaliar os serviços prestados;

8.1.7. Zelar para que durante a vigência do Contrato seiam cumpndas as

obngacóes assumidas por Farte cta CONTRÂTÁDA, benr como s:lant
mantrdas todas as condiçó€s de habtlita$o e qualilicaçao extgdas.

8.2. Obrigações da COI{TRÂTÂDAr

8.2. I. Comunicar a Preíeitura Municipal qualquer anormalidade de rarliter
urgente e prestirr ús esclarecintentos iulgados necessários;

8.2.2. Exer-utar us sen'iços, de auortk: cum as especificaçÕes cuntrdas no

Ettital e rru Trrtrru ds Reíerência;

8.2.3. Aprescrt3Í nota liscal acompanhada pdús Crrtidões tle

Rt'grtlartrlarles Fi:r,rtr;

8.2.4. intlenizar quai«1uer diinor ou preiuizus tausarIrs à CONTRÂTANTF;

ou.r t(frrettos, pur ação ott ottl5são lt.r Ílrtlstaçá(, drrs setviços ora
(:()ntrâtadr)s;

tl.?.s. \ão tránslÊnr ã outrÊm. no todô ôtl em ltãrte. o oblt-ro destâ

cDntrataç.iô. s;tlvo nrediante próvia e Êxpre§s.1 àutôri?âç,1ô dô

CO}jTRÂTÀNTE,

9€tJSAlíY EAIÉÍ^ 
^íÉe.óê 
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PrcÍeitura municipal de Novo Actrrdo-To
tt.Z.6. Mânter (lurante a vlgôn(:ie do ContrelÕ lodàs as rnndiçries rle

hahilltâção e qualificâção exigidas:

8.2.7. Preshr as informaçÕcs c ns cst:iareomr'ntr,s soliritados pelo
(:oi\i'l'ttATAliTE;

tl.2.tl. Ás{umir inteira respon.sâhllidade ci§ll, edmlnistretlva e penel por
quarsquer danos e preluízos mateners ou pessôers causados diretamente ou

por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a tercelÍo§

8.2.9. Manter a CONTRATÂNTE informada sobre o andamcnto dos scrvtços,

reliltando senrpre que se regrstrarem ocorrênctas extraordtnánas.

8.1.1ô. Ârr.tr conl todas as despesas necessárias parâ perfertâ exêcuçâo dos

serviços, t:rl.§ como: manutenSo, seguro do veiculo bem como qualquer

outrir trxü relacionada a lictnça de rodagem do veÍculo.

9, CúUsULA NONÁ - SÂNCÔES ÂDMINISTRÁTryÀ§.

9.1, Comete rnliaçào administratÍr'a nos termos da Lei nq B.(r{i6, de 1991 e da

Lci n! 10.5211, tlc 2002, a Contratada que:

q. I.l.lnexe(uçirr total ou parcialmente qualqucr das obrigaçircs

assu rtridds rnr tlreeirrêncta da c('ntrataçio:

9, 1. ?. Err:r:jar u t utdrdalnent{.} (la execuçào dcr obieto

9, 1,3. Fraudar na execuçào dc' contrato;

9. I ..+. Compor.tirr-se tle ntodo inidóneo;

9. 1.5. Cr:nreter kautle íiscal

1).1.ó Nàu rnantrver a propostô.

í).2. Â Contratadí quo cunreter infraçôes contr.rtuais llcani suieiti, §em Preiuiito
da res;ronsab rlitlade civil e crirninal, às seguintes 5átlçô€s:

9 2. 1 Advenêncld por faitas leves. assint entendidas aquulas que ttà<r

ac.ir I utrnl plriuízos signititativos para ir Contrutante;

().2.?. Mrrlta nrüritó.iil de 0.3')ô (três dàcitnos por {enio) por did de

ãlrasô injustili(edo sobre o valor da parcrla in.rdinrplid;r, até u limile de

:t(l [trintal diÀ§:

9.2.:{. Multà r'urnperrsatória rle l0% (rlrz pur ccltu) sobru o vàlor total

do contrato, no taso dc inexefuçâu totâl tlo ottietu;

..).?.3.1. l:m casn de inetettlçãn pârclâ|, a ntttlte compensâtóriâ, lu'
mesmo Ferccntual do suhitem arint;, str.i apltratia r'lc fot n r.r

proporcionâl à obriSeção lnedlmplida;

PREFEnt,l:.', .. ÂIclco
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9.2.4. Suspens.lo dc llcitar e rmpedrrncnto dê contratar com o órgào,

cntldâdc ou unrdade âdnunrstretrvJ pela qual a Âdnrrnrstrapo Pública

opcra e atua concretamentc, pelo prazo de até dots ânos:

9.2.5. lnrpedrnrento de licitnr e côntratâr com o munrcfpiô com ô

conscquentc descredenciamcnto no CRC (ccrtificado de registro
cadastralJ, pelo prazo de até clnco ônos;

(.r.2.ó. l)c'claraçáo dc ínidonerdarle para ltcitar ou contratar com s
Atlnrinistração Púbhca, enquanto perdurarem us motivos determinantes
da puniçào ou atê que sela promovida a reabtlitaçào perante a própria
autorrdlde que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos preiuizos causados.

1.3. T.rrnbénr lir-anr suicrtas às perralir.latles do.rrt.8?, lll e lV da [Êi n' 8.6ó6. tle

1993, ;r C<rntratatla que:

9.1.t.Tenha soltido condenaçio deÍintuva por prttic.tr. pt,r meiu
doloso.s. Írlrde tjscal no recolhtmcnto de qualsqucr tnhuros;

9.3.2. Tenha prutieadu dt{.}s ilícitus visando u frustt-lr os ubie(ivus rla
licilaçárr;

9.3.3. Dcmonstre nào possuir itloneidade pira contratar com J
Âdrrrrnisrrá(áo r:nr t'irtuÍle do âtos r llcrtos praficâdos.

9-4. r\ apheaçao clr qualquer das penaiidadcs previstas realiiar'se-i enr

processo Jdnllnrslrativo que assegurlrá cr contraditóno e a ampla defesl i
Contrarada, ubsen'ando-se o procctlitnento prcvistr.r na lrr n! 8.ó66, de 1993, e

subsitlirri.rrnen te a l-ei n0 9.784. rie 19Q9.

9.5. Â autor itlade competente, na upltcuçào tlas sancôes, levará etn comidemÉtr
a gravitlade du courJuta do inírator, o caráter etlut.etivo da pena, bem como o

tlano tausado à Adnrinistraçáo, observado o prirrcipio da proporcionalirlade.

IO. CúUSULA DÉOMT - RESCISAO

10.1, 0 preserrte Trrmo de ContÊt{r potlerá ser rescinditlu nas hipóteses
previstas no drt. 78 da l,ei n! 8.666, tle 1993, com as c<rnsequências indicadas

no âft, Íi0 dir nrrsnra Lt,i, senr prejuiz.o dlr aplicação das sançôes prcvigtas lio
'Irrmo tlc Retcrrlttcia, ancxrt d<r F}lítal.

1Í)..1. Os casos de re.sr:isà,r r-(lntr.rluàl serãrl Íormalmentc ntotlvadtls,

àssegurando-s.' à (lON'IRÁTÂD^ o direito â prêr'lâ e emple detesâ.

1{1.:J. A (.oN'l'RÂ l'Al)A ÍeronhprÊ oc dlrcito( da COiúTRATAN"I'll ent caso rle

rescis.lo âdmlnlstrativa prevlstil no art. 77 d.r l.t'i nír Ét.6ó6, tlc l99ll.

I 0.4. O termo dc rc§cisão, sempre quc possivel, serâ preccdldo:

" ÂrGlco
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'10.4.1. Bal.rnço dos eventos cr)nLratuars 1á cumpndos {}u parctilmente
cumpridos;

10.4.2. Reiaçào dos pígarnentos iá etetuados e arnda devidos;

10.4.3. Indenrzuçoes e nrultas.

Ir. clÁusuur DÉctMe pHDrslR - vf,oÂçÔf,s

I 1.1. E vedatkr à CONTRATÂDA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
opct3çIro llnanceira:

11.1.2. lnterromper a execuçào dos serviços sob alegaçào de

inadimplemento por parte da CONTRATÂNTÊ. salvo nos (asos previstr)s

e:n lei.

IT. CúUSULA DÉCIMÂ SEGUNDÂ - AI.TERÂçÔES

I ?. 1. Eve:rtuais altet ações contraturis r eger-se-iu pelu tlireiplina tlo art ó5 da

Lei n{ 8.666, dr-. 1993.

ll ? Á CONl'ltÂTÁDÁ e e'bngada a atritar. nii5 ntesnras condições contntuâis,
rrr alrÉrr irnrrs orr ,iupressÕrs que re l!rert nr rtrtersárits, xtÉ o limitr de 259ü

(uinlt' c r'inrrr put rcr)to) {I} vàlür inirl.il nlu.rliTJrl.) do aufitr.rtr].

l?.3. As rultrt'ssôes resr,rltantes tle acorrlu crkbr;rrlo rllttr às aontr<rtalt(,§
podcrào 0xceder o lirrrite rle 25% [vinte e cirl:cr por'(ento) do valor inicial
atualizad(l du c0nttàtô.

r3. cr.ÁrrsulA DÉcrMÂ TERcEtnA - Dos cÁ§os ours§os

I ll- l. Os r:asos rrnrissos serão deridirlos pela CONTRATÂNTE, se$rndo as

drsposrçóes (:onrida,§ na l.er nc 8.ô6ó, de 19q.1, n^ l,ei nq 10.520, de Z00Z e

demais normas lcCcrais aplicávcis e, suhsidierlâmente, segundn as dispôsiçõps

rôntidâs nà l.oi n" 8.{,?8, dô I q90 - (;ódigo de l)etesa do Crrnsumidor - e nornras

c pn[Í]prr]s Bêrâis dos conn'atos.

I{. CLÁUSUUI DÉCIM^ QUARTA - PUBTICAçÃO

1.t. l. lncunrbrrá à (IUNTRATÂNTE provrdenciar a publÍcaçào deste instrurncnto.
pcr cxtrato. por seus meros oftcrats, no pr,rzo previsto na Lel na tl,ír6ír, cle l99it-

I.§. CúUSULÂ DÉCIMÂ QUtilTÂ. FORO

15.1.O Foro para soluctonar os lrtigos que dccorrercm da cxccução dcste

Termo dc Contraro será o da comarca <ie Novo Acordo -'['O.

ÀrrnrüdÉk t'.Li
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Prcli'ituru n:unicipal dc liovo .{cordcr-To
I 5.2. P.rr a lirrnez..l r v.rlidade (lo pactrrarlr:r. ô prr,sentê I'elmrr de (;ôntrãlr, toi

lavtailrr errr drrar {rlL:as) vtas de igual ter)r, que, depors ce lido r. achado em
rx drrrr, I;.ri .rs:inarlU pelr)i (rltrtl alelltfs.

Novo Ácrirtlo-'fr). 05 alc selctnbro dt 20??.

PiYrJltâ}ilâ,§ffi{i}§.+i*
*luniclpio de tleusany Betlstã de Crstro

Í'rrlr,rtrrra lrlunrr. ipal de Novo Acordo. 'lo

__-. -cglt_:gt"
''''1"/-''-'-:'!7 '/ '^' - '

r: nr p r c s a LocAçÀõ rifii-f§ríxd fu,rcfiAs E c o N srn u ÇÀo Et R Eu

Represenl,r ttte lus.r lo Masta renlr.is Bu l hirts Filltrr

Contretado

.li'

r.t'|. - - i CPF:,

PREFEIII,;I' , ^- ÂXG|CO

o-3-_-.J6 \_



íhl Cenúo Novo\b -;l:*srr
ESTATX-) DO IIARÂ\H,ÀO

PREFETTT:R^ MU\ICIPAL Dt ('ET-TRO I|OI'O DO U.{RANHÂO - MA
CNPJ: 01.ó12 32110001 -07

,o, u^ Çl J
PROCrSS(, o5l':ú:r
RUBRJC^: .a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS r.." 00ti2025

Pelo prcsente inslrumento. a PREFEITUR^ MUNICIP.{L DE CENTRO NOVO DO

MARÂNHÃO/MA, pessqa juridica de direito público intcmo. inscrita no CNPJ N" 0l .ó I ?.31.1/000 I -07.

com sede à Avenida JuscÊliro Kubistchek. s,'n". CentÍo - Cep: ó5299400, ne§te ato rcPresÊntadâ Pelo Sr.

PÍrr'eiÍo Municipal de cENTRo Novo Do MARÁNHÂO. JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS.

bBsilcrro. portador do RC D'0157§9tó2üX!2 SSP MA. e do CPF sob oo 0!3.79?.273'9)' simplesnrcnte

si8,narário. considerando o julgamento da licitaçào na modalidade de pÍ€gÀo. na forma clenônica. para

RE(ilsfRO DE PREÇoS n" 0,1?.?0?4. hocesso Adminisrdti!o n.o 051 l0:4. cuio ÍEsultâdo rêgistrado nr

.A.ta de sessào Públicâ. realii.adal6 de dezcmbro de 2024. indic8 como vencedom s empresa GÊNESI§

Loc'AÇÀo DE MAQUTNAS & EQUIPAMENToS LTDA - EPP. e a rcspcctiva homologaçào.

RESOLI'E:

Registrar m preços da cmpresa GÊxpsts t-oclÇÃo DE MAQUTN^S & EQUIPAMENToS LTDA -

EPP. pessoa juridica de dircito privado. inscrita no CNPJ sob o n' 41..r02.110/m0l - l E. localizada na

Rodovia BR 135 - Arenids EngenheiÍo Emíliano Níacieira" KM l:1, n.'20. Baino Hrinhas. nlunicipio de

Sâo Luis MÂ. CEP:65.095-@3. Ícprescnrâda p€lo Sr. WILLIÂM PENHA BARRO§ FILHO. ponador do

CPF n'011.052,EE3-10, e. na condiçào de CADASTRO DE RESERVA, as emPresas GRUPTO OURO

PRETO LTDA, pcsoa jurídica de direilo privado. inscrio no CNPJ sob o n" 00'239.240i0001-43.

loçalizada na RôD BR I i5. I QUADRÂ Isc CEP: 656q)000 - CHAPADINHA. COI-NAS - NlA.

represenlada pelo Sr. GABRIEL RIBEIRO NUNES, ponâdor do CPF n' 0{2.1?9.4Eó-$: R M

SERVIC(Xi LTDA. pessoa -iuídica de direito privado. inscrio no CNPJ sob o n" ll.5?4.19ó0001 -06.

localizzda na AVENIDÂ MAESTRO JOÀO NUNES,'ÁVN ANA JÁNSEN, PAVIIITO: 0'r, TORRE II. St.,

o'9. PONTA D,{RElA. Sâo Luis - lVlÁ. CEP: 650?715-i. representada pelo Sr. RÂfAEL OLIYEIR^
MENDES. ponador do CPF n" 021.959.05i-lE: JRB EMPREENDI ENTO§ E SERVIÇOS LIDA.
pcsoa juridica de diraito píivado. inscrita no CNPJ sob o n^'07.967.95ó,0001-40, locali2zde na A!. dós

Francescs. n'36-8. S8nto 
^nrônio, 

sâo Luis-MÂ, CFP: 65.036-?8.1. rcpresenoda pelo Sr. JOSÉ

RIBAMAR COELHO BASTOS. ponâdor do CPF n't58.09:.2-§3-49. dc acordo com E clas§ific8§âi, por

elas alcançadas e nas quantidadcs cotadas, uendendo as condiçõês Previshs no Editsl dc licrtaçào.

sujeiEndo".se as paícs às normas constanaes no DccÍ€lo Municipal n." 00111024. Lei Complementu no

ill:200ó. c suas alteraçôes. iplicândo subsidisriamenle no que couber a l-ci n" l'l.l3l, de l'de abril de

:021. no. c em conformidade com u disposiçõcs a scguir:i
I. DO OBJETO
l.l. A pcscnte Ata rcm por objclo Rcgisúo dc prcços PaÍ8 -cventual € fuiurô" cotlttabçio dÊ empÍcss

espccializada pâÍâ píestâçlo de scrviços dc locaçào dc máquinas pesadas, para atender das nece:sidades da

Pretêiturs Vunicipal dc Centro Novo do Varanhào4vlA. tcndo como óÍgão panicipante a Secrearia

Municipai de Clbras. Infia€stnnturâ ê Transf,one. em conlormidade com cspccificações e guaítidâdes

constarrcs no Temlo dc Referência (Ânexo l). pafie inlegrantê deste edit8l.

1.2. Â quanridadc inJiçada oo Termo de Referência (ANEXO I) e apena5 §$inrativa c sÊÍâ §olicitâdâ de

rcordo com âs nccessidades dos Ôrgtor Psrtlciprtrte. podcndo §eÍ utilizâda no todo ou em paÍte

l.J, Estc insÍrumcnlo não obriga a conrataçàô. nem mÊ§mo nâs quantidad€s indicadas no ANEXo I dcslc

documenro. po&ndo o ORGÂb PARTICIPÂNTI. promc\ci a prsstôçâo dc sen'iços dc asordo çom 3ua5

necessidades.

2. DO§ PREÇOS, ESPECIFIC^çÔES E QUANTITÀTlvos
2.1. Os preços rtgistrado§. a5 especificaçõcs dos itens. os quantitaliv-os. marcas' cmprc§ôs benÊficiáriâs e

,"preonLnies lcúis das cmprcsas. encorttram-se clencados tlo ANEXO ldâ Ata dc Rcgistro de Preços

PREfEllt,l.' t", .' ÂlGlco§u* {envori» o .tu go\ t'.
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GESrÁO 20rá.?0?s

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

pREGÃo pREsEÍ{crAL R. oE PREço No oo9/2025

O Municipio de Oliveira de Fátima - 'l'O. Pessoa Juridica de Direito Público lntemo. inscrito no

('NpJ sob o no 0l .629.809/0001-40 sediada à Avenida Pará contorno Av. Poso Alto. SN. Cenlro

1'11P' 77-5-58-000. Oliveira de Fátima/'l'O. I'cl: 61.13-35-1169. OLMIIRA DI'l F'ATIMA/TO. neste

X inrtrur.nro representada pelo Excelentissimo Scnhor Preleito Nereu tonler do Luz. portador do
f (.pF, 3|1.19:i.7-1l-l5. n"it" ,to representado pela Senhora cyNTHtA RoSANy F. DoS sANTos,

pregoeira da Prefeitura, enr face da classiÍicação das propostas de preços no PREGÃO

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 009/2025, rendo como fundamento a Ata de Julgamento e

( lassificaçào das Propostas de Preços. RESOTVE registror os preços poro VISANDO A LOC çAO
DE CAúINHÃO 

'Clçlmee pARA O tlUNlClPlO DE OLIVEIRA DE FATIMA.
especiÍicodos no relerido Editol.

Proccsso no 27612025

At de RegistÍo dG Preço no. ü)912025

Validade 12 meses

Resolve:

Registroí os preços poro menor pÍeço por ilem o seguir relocionodos. provenienle do sessÕo pÚblico

ao-pregoo de Íormo presenciol Í.-de preços n.' ú912025. sucedido em 30 de Abril de 2025 ôs

10:00hs.

a

1 - KL PUBLICIDADE LTDA. ME CNPJ: 33.384.325/0001 -74

ITEM QUANT ESPECIFICA o Valor Total

t------------+
01 12

R$ 180.000 00

VALOR TOTAL RS 180 000,00

Perfazêndo assim um valor total nos itons de R$ 180.000,00 (cento ê oitenta mil reais).

1. DO TUNDAMENTO TEGAL

A presente Ata decorre da Homologação do Sr. Gestor, Nereu Fontes da Lur, constantes nos autos do

processo acima citado, na forma da Lei ne 74.1131202I, Decreto municipal 13212027 de 10 de ASosto

de 2021.

Avenida Pará contomo Av. Poso Alto' SN, Centro

CEP: 77558-000. Oliveira de Fátima/TO' Tel: ó3.3335-l169
PREFEntt.' "rr '.r ÂIGln

tt! 
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MESES

Valor UniÉrio

R$ 15.000,00
CAMINHÂO CAÇAMBA
LOCAÇ ODE

L
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KL PUBLICIDADE LTDÀ - ME

2. OBJETO

VISAND9 A L9CAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA PARA O MUNICIP1O DE oLlvElRA
DE FÁTIMÂ.

CREDENCIAMENTO

EMPRESAS CREDENCIADAS

Õ

a

3. OOS COÍ{TEMPTADOS EM 19 LUGAR, COM RESPECNVOS PREçOS

Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor

registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas;

4. VATIDADE E REAJUSTAMENTO

A presente Ata d€ Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir de sua

publicação, podendo ser prorrogada por igual período.

poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar

por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório'

Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de

preços, podendo ser adquirido o mesmo obieto ora registrado, por outros meios previstos

legalmente.

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado será

convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se

os remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo.

5. DAS PENALIDADES

Sem prejuíro da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá su.leitar as

penalidades seguintes:

a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da

obrigação;

b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso

de inexecução parcial da obrigação;

Avenida Pará contomo Av. Poso Alto. S/Jri. Centro

CEP: 77558-000. Oliveira de Fátima/TO. Tel: 63.3335-l 169

PRE'EnII" ,." n' 1'11Ç{C0
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'
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste

contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento

parcial da obrigação, conforme alínea anterior;

d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de

Oliveira de Fátima do Tocantins, pelo prazo que for fixado pela Administração em função dâ natureza

e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos dos artigos da lei 14.133/2021;

a

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando,

para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrãtivo,

devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais

da lei 14.t331202L

6. DOS RECURSOS

Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, no

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo, nas condiçôes estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e

registradas na Ata de Registro de Preços.

7. VATOR E PAGAMENTO

Pelos obietos efetivamente adquiridos, a GoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA os preços

constentes nos preços registrados nesta ate, salvo alterações conforme notificações inseridas em

realustamentos. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos

diretos e indiretos para a completa execução do avençado. Quando notificada pela CONTRATAT{TE

dentro do prazo de vigência deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

I condicões contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites

- prurirto, na Lei 14.133/2021, inclusive quanto aos valores, tendo como base o valor inicial do

contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte

da GoNTRATANTE. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente

nacional, de acordo com as quantidades executadas. O pagamento será efetuado até 30 dias, após a

entrega dos objetos, com certidão expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura de que o serviço foi

prestado a contento.

8. EXECUçÃO OO OBJETO

corretiva: VTSANDO A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA PARA O Í'rUNlClPlO OE

OLIVE]RA DE FÁTIMA.

praro de erecução: A presente ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a

partir de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período. A entrega dos produtos deverá

ser feita de conformidade com o estabelecido no edital do Pregão N9l2O25'

Avenida Pará contomo Av. Poso AIto. S,4"1' Centro

CEP: 77558-000. Oliveira de Fátima/TO. Tel: 63.1335-l ló9
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s. oa unuzaçÂo DA ATA DE REGtsrRo DE PREços

É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar pedido

de inclusão iunto a Coordenadoria Geral de Licitação da Prefeitura de Oliveira de Fátima, onde

houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas mesmas condiçôes nela estabelecidas.

10. TRTBUTOS

São de ínteira responsabílidade da COíYTRATAOA os ônus tributários e encargos socíais resultantes

deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. Em caso

algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação

Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados.

11. FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do ese te contrato, elegem as partes o Foro da cidade

t de Porto Nacional - TO, com renúncia exp a q lqger outro por mais privilegiado que seja.

OLIVEIRA DE FAIIMA,0l de Agoslo de 2025

N

EREU FONTES DA TUZ

Preíeifo Municipol

EMFRESA DEIENTORA DA ATA

EMPRESAS

KL PUBLICIDADE LTDA. ME
CNPJ: 33.384.325/0001 -74

o

J

Avenida Pará contomo Av. Poso Alto. S,N. Centro
CEP: 77558-000. Oliveira de Fátima/TO. Tel: ó3.3335-l 169 pRErgllq.'t'
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EXÍRÀTO OÉ ÀTA DE REGISÍRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESE?{CIAL R. OE PREÇO iI" OO9/2025

Procêsso no 276/2025
Ala d€ Regl§t o de Píeço n' 0092025
Vaftóade 12 meses

1 - KL PUBLICIDADE LÍOA. ME CNPJ 33 38,{ 325/0001-74

O Munlcrpro c,e OüverÍa de Fátima _ ÍO. Pesso3 JuÍldica de Drerto
PubrÉo lnleÍl1o. rns.r o no CNPJ soà o n' 01 629 80§v0001-a0 Sêdiada
a Avenrda Para coôlomo Av Poso Alto. 9N. Centro CEP] 2558-OO0
Orrveúâ de Fálma/ro Íêl 63 3335-i169. OLIVEIRA DE FAÍIMA/ÍO
neste rn§tnrmenlo íepíe6êÍúada pelo Exceleoti§simo Sênhor Píêíeúo
llereu Fonlc. de Luz. poíadoí do CPF: 8t2 493 731'15. nesle alo
represenlado p€la Senhoía CYNÍH|A ROSANY F DOS SANÍOS'
PÍeqoeiÍada P'aíeíua êm íace da da38í6csÉo dãs p.oposlas de pÍeços
. 1OPREGiO PRESEXCI^LREGÉÍRO OE PREÇO «}9202T' IEídO

como fundamedo e ate de JrrgatnêÍío e Clas3úcaÉo das PÍoposlas
cie PÍecos RESOLVÊ íeqtlfâÍ os píêÇos paía VISAXDO A L@AçAO
oE cartt{HÃo cacaaB^ PAn o ru}alclPlo DE oLlvElRA oE
FAÍ|XA, espeolicãdo3 no reíerido Edital.
Ro3olvg: Reg6lraÍ os píeços paÍa ,nenor píeço poí rlem a segulr
Íelacronadas píovenrênte da Sessâo publrca do pregâo de ÍoÍma
plêsencial í de pÍeços n o 0092025 sucedÚo em 30 de Abnl de 2025
ds 10 00hs

EXTRAÍO OE ATA DE REGISTRO OE PRÉçOS N'(x'UM25
pREGÃo pREsEilclal R. De PREÇo t{' qrr2025

PROCESSO 287/2025

O Fundo Munrop8l de Edúcsçáo dê OlNeúâ de Fátlmá ' TO Pessoa
Juridrca de Dirêrlo Público lnteÍno. lnscÍito no CNPJ sob o no

30 647 295/OOO1-53 sediada â Aver$da Pará conlomo Av Poso Alto

S/N Cenlro CEP 77558-000. Oliverra de Fálima/TO Têl 63 3335
r69 oLlvEtRA DE FÁÍlMÂJÍo, nesle ansrúmento íepíe§enlado
pela EtceleniÍssrma Senhoía SecÍolána Rottaln, FetÉlra G.llocki
ôrrdeo. oonadora do CPF O21.Or1.211-12 emíeceda dsssúcáÉo
.ras píopostas de preços - no PREGÃO PRESET{CI L REGISÍRO
OE PRECO 00312025. tendo como tundamento a Atá de Julgamento e

ClassÍficacáo das Prooostas de PÍeços RESOLVE íegrstar os p{êços

Daía AOUJ$ÇÂO OE TAÍEBAL OE EXPÉIIEXTE PARA O FUTDO DE
ÊóucitÀo'oo ruuclPlo oE ot-rvÉR^ DE F^r a. êspêoícados
no reíêrido Edrlal
Reaolvc: Regsltaí os píeços paÍa Es aqulsrçôes a §egurr reraomadas

Díoveôrênte d: sessáo pú'blicá do pÍegáo PRESENCIAL R dê pÍeço§ n "
003/2025. sucedrdo em 30 de J'rlho de 2025 às 09 00 hs

OI - JM SILVA PAPELARIA LÍDA CNPJ 17158968/0001 43

02 - J a P OA S OAIACE'IA LTDA CtaPJ: 09.603.0,í0001'3t
03 . OPEL OIS. OE PAPELARIA E LIIPEZA LÍOA C'{PJ
53.558.02(y000í{9

Perfazêndo as§im ún vabr gloõal d€ RS 167 665 90 (cenlo

e sessenla e sele mil e sei§@nlos e se!§Bnla e clnc, reais e mvenla
centavos)

oLtvEtRA oE FÂnmA, 0t de agosto de 2025

Româiny Fqnel.a Glltloiki Cardo3o
Gesloía do Fundo de Educ2Çào

ExrRAÍo oE TER o oE HomoLoGAÇÀo E aoJuolcaÇÀo

O PÍoíeito iluniclpal de Olivolr! do Fàtimô Elt.do do Tocantins,
no uro d..ua3 ttribuiçoos Legrb. !, Considorrndo o reluttado da

ticir!çào PREGÂO PRESENCIAL R DE PREÇOS lb.iro ê3pocificâdo;
Considor.ndo o dispollo da Lol í,1.'133/2021.

t, iaÊ
SE§

Loc çlo o€
cAtaúlx^o l*,ro-.

Peía:rndo .attfi um vdo. toaal no. l!.m d. Rt lt0.O0O'00 (ccnto o
oltônt mll r!air).

oLlvErRA oE FÀÍ|MA 01 de Ago§to de 2025

NEREU FONIES DA LUZ
Preíeilo Múniqpal

NEREU FONTES OA LUZ
PRÉFEIÍO MUÍ{ICIPAL

PRlEfglul.'t""
r. Àt|QCo

Ír:.-. Jzr-__

RESOLVE:

I - Hor'lolooaÍ a lrcrtacáo 'ra modal,dade PREG^o PRESEiICIAL R oE
PRECOS Íi'qr9r2o26, PROCESSO: 2?&2025, expêdrdoen 08 de Julho

de 2i125 para VISANOO A LOCAçÃO OE CAXINHaO CAÇAXAA
paRÂ o rul{lclPlo DE oLlvElRÂ oE FAÍlra por eslâ' de acordo

cDm a leqslaÉo eín úgoÍ

ll . Adluúcaí o lcllanle vencedoí do ceítame com menor preço ÍnêírsaÍ

coníoííne Segue

1 - KL PIJBLICIOADE LÍDA - ME CNPJ 33 3E4 325,0001-74

IÍE QUANT. ÉSPECIFICAçAO

12
/tEsEs

Loc^Çlo oE
c^rarNHÀo c Ç^xBr 50@0c

od.Lrrr{io atuuoô tx}r'r^trErtÊ coxtoara It i'Iü, oa L'a'lÕi, ol'É Ú'anÍur
i- ii;ir is nu tur r o. cs^vrt,u.uc^t.rrsrtÉrr^ rc"'^lL NEREU FONTES DA

LU218124937 31 1 5

Ârlnado de loímô dqitàl po. NtfltU

,
airo v.oLrvElRA DE FATIf,A,TERÇA-F€IRA 0s DE AGOSTO OE 2025- [qa79

ATOS DO PODER EXÊCUTIVO

ttÉu ouaMf ESPECTFiCÀçÁO

IOTAI

)
(

Paíarando rasim utn vrlor lottl nos htna da RÍ íE0.000.00 (@nto e

ohantr mll ,rri3), valorês e§se3 que se enconlíam denlro do eslimaalo
p€1a Secrelana soltcrlanle, e por êsta seÍ a proposla mars vanta,osa paí3

à êdnrnL§t,aÉo do MunrciPro


